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Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Com fulcro no que preceitua o Art. 112 do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo, requeiro a Mesa ouvido o soberano Plenário, seja encaminhado ao 

Expediente Requerimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, João 

Azevedo, que seja encaminhado Apelo a Defensora Pública - Geral, Maria Madalena 

Abrantes Silva, o encaminhamento de expediente em relação à inclusão do município 

de Coremas, Pombal e Catolé do Rocha no programa Defensoria Itinerante. 

 

Plenário Deputado José Mariz, Sala das Sessões. 

 

João Pessoa, 12 de junho de 2023. 

                                               

Gilbertinho 

Deputada Estadual 

 

 

JUSTIFICATIVA 

4.763



                                                             

 

 

   O presente requerimento tem origem nas inúmeras reclamações recebidas 

em meu gabinete  

A Defensoria Pública é uma instituição de grande valor social, que tem como 

fundamento defender os mais vulneráveis com assistência jurídica gratuita aos mais 

pobres, atua também na defesa dos direitos humanos, o que a incumbe da atuação 

nas mais diversas esferas sociais, seja em audiências públicas ou ações coletivas, 

mutirões e ação itinerante. 

Com base na Constituição da República Federativa do Brasil de 88,  a 

Defensoria Pública, como representante do povo brasileiro, assegura àqueles 

indivíduos que comprovem insuficiência de recurso (Artigo 5º, inciso LXXIV), o 

exercício dos direitos sociais e defesas individuais, garantindo, orientando 

juridicamente e defendendo em todos os graus (Art. 134), a liberdade, a segurança, 

18  o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 

de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social 

e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgando, sob a proteção de Deus, seus princípios fundamentais 

como a soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, pluralismo político, entre 

outros.  

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na 

forma aqui disposta, solicito aos meus pares que aprovem o presente Requerimento, 

tendo em vista que trata de assunto de extrema relevância e de interesse público 

notório.    

 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2023. 

 

                                          

GILBERTINHO 

Deputado Estadual - UNIÃO 


